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INDICAÇÃO Nº: 296/2026
 

Criação do conselho administrativo para o fundo municipal
de esportes
 

 
 
Exmos. Senhores, o Vereador Bruno Diniz, após cumprir as exigências regimentais
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a reiteração desta presente indicação,
para a criação do Conselho Administrativo do Fundo Municipal de Esportes no
Município de Itatiaia. A proposta tem como objetivo estabelecer um órgão colegiado
responsável pela gestão, acompanhamento, fiscalização e deliberação sobre a
aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Esportes, garantindo maior
transparência, participação social e eficiência na execução das políticas públicas
esportivas. O Conselho poderá contar com representantes do Poder Público e da
sociedade civil, fortalecendo a governança, o controle social e o desenvolvimento das
ações voltadas ao esporte no município. 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 

A criação de um Conselho Administrativo para o Fundo Municipal de Esportes é fundamental
para assegurar a correta aplicação dos recursos públicos destinados ao esporte, bem como para
promover transparência e participação democrática na gestão.
 

A existência de um órgão colegiado contribui  para o planejamento, acompanhamento e
avaliação das políticas esportivas, fortalecendo o esporte de base, amador e de rendimento.
 

Dessa forma, esta indicação visa aprimorar a gestão dos recursos públicos, fortalecer as
políticas de incentivo ao esporte e promover o desenvolvimento esportivo sustentável no Município
de Itatiaia.
 
 
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 18 de março de 2026.
 
 
 

Ver. Bruno Diniz
 

 Bruno Guimarães Diniz
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